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O Povo do Municipio de Dores do Indaiá/MG, por
seus representantes na Câmara Municipal, considerando que a atual
Via Pública que liga as Ruas Dr. Zacarias e Godofredo de Araújo
estã sem denominação, RESOLVE, é eu Prefeito Municipal, SANCIONO,
a seguinte Lei:
ART. lo. - Fica denominada de TRAVESSA DR. ZACARIAS no centro
desta cidade de Dores do Indaiá.
ART. 20. - Fica o Executivo autorizado'a realizar as modificaçoes
das plantas cadastrais, mapa da cidade com a nova momenclatura da
referida via, de acordo com o Artigo desta Lei, bem como fazer as
comunicaçoes dg mudança de mome aos Orgaos Públicos de registros,
Correios e a quem mais de direito.
ART. 30. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.
ART. 40. - Revogam-se disposições em contrário.

Mando, portanto a todas as autoridades, a quem o
conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e

Le façam cumprir, tao inteiramente como nela se contém.
Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá,
09 de junho de 1.998.
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